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PROJETO DE RESOLUÇÃO N. cr5 /2023

NUMÊRO

Dispõe sobre a proibição de tráfego
de todos os tipos de caminhões, com
ou sêm carretas, carletas "Romeu e
Julieta", bitrens, tritrem, rodotrens,
"Vanderléia" e treminhão, carregados
ou não, nas estradas vicinais
pavimentadas no âmbito do município
de Mococa, Estado de São Paulo, cujo
Peso Bruto Total (PBT) seja superior a
20t (vinte toneladas).

Ç

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Mococa,
em sessáo realizada em _ de _ de 20_, aprovou projeto de
Lei no. D0_, de autoria do Vereador Clayton Divino Boch, e eu
sanciono e promulgo a seguinte Resolução.

Art. 1o Fica proibido o tráfego de todos os tipos de caminhões, com ou sem
carretas, carretas "Romeu e Julieta,,, bitrens, tritrem, rodotrens,
'vanderléia" e treminhão, carregados ou não, nas estradas vicinais
pavimentadas no âmbito do município de Mococa, Estado de são pauro,

cujo Peso Bruto Total (pBT) seja superior a 20t (vinte toneladas).

Parágrafo único. Ficam excruídos da regra prevista no "caput" desse artigo
os ônibus de transportê coletivo de passageiros, públicos ou particulares,

os caminhões que transportam cargas vivas, raçáo e produtos agrícolas d
todo gênero, caminhões e máquinas pesadas da patrulha mecaniza
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frota municipal, estadual ou federal, veículos de coleta de lixo e outros

serviços emergenciais de saúde, manutenção de emergência em

residências e vias públicas, em rede elétrica, telefônica, pluvial, sanitária e

abastecimento de água e serviços de guincho.

AÍ1. 20 A infringência do previsto no artigo anterior acarretará ao

proprietário e/ou condutor a aplicação das penalidades previstas no Código

Nacional de Transito (Lei no 9.503/97), quais sejam:

Arí 187 Transitar em locais e horórias não permitidos pela

regulamenlação eslabelecida pela aulofidade conpeÍente:

- paru íodos os tipos de veículos:

Infraçõo - nudia;

Penalidade - multa;

AtL 231 Transiíar com o veículo:

I - danificando a via, suas instalações e equipamenÍos;

II - derramando, lançando ou arrostando sobre a via:

a) carga que esíeja ,ransportando;

b) combustível ou lubriJicante que esleja ulilizando;

c) qualquer objeto que possa acarretar risco de acidenÍe:

Infração - gravíssima;

Penalidade - multa;

Medida adminMraliva

regularização;

reíenção do veículo para
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III - produz.indo fumaça, gases ou partículas em níveis

superiores aos fixados pelo CONTRAN;

IV - com suas dimensões ou de sua carga superiores aos

limiÍes estabelecidos legalmenÍe ou pela sinalização, sem

autorização:

Infração - grave;

Penalidade - malta;

Medida administrativa - retençdo do veículo para

regularixação;

V - com excesso de peso, admitido percentual de Íolerôncia

quando afefido por equipamento, no Íomo a set

e stabelec ida pe lo C ONTRÁN :

Intraçõo - medio;

Penalidade - multa acrescida a cada duzentos quilogramas

ou fração de excesso de peso apurado, constanle na

seguinÍe tabela:

a) até 600 kg (seiscentos quilogramas) - R$ 5,32 (cinco reak

e trinla e dok centavos);

b) de 601 (seiscentos e um) a 800 kg (oitocentos

quilogramas) - R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro

centavos);

c) de 801 (oitocentos e um) a 1.000 kg (mil quilogranos) -

R$ 21,28 (vinte e um reais e vinte e oito ceníavos);

d) de 1.001 (mil e um) a 3.000 kg (três mil quilogramas) -

R$ 31,92 (trinta e um reais e noventa e dois centavos)

EdiÍicjo 'Drâ. Esther de Figueirêdo Feraz'
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e) de 3.001 (três mil e um) a 5.000 kg (cinco mit
quilogramas) - R$ 42,56 (quarenta e dois reais e cinquenta

e seis centavos);

fl acima de 5.001 kg (cinco mil e um quilogranas) - R$

53,20 (cinquenía e três rcais e viníe centavos);

Medida administraíiva - rctenção do veículo e transbordo da

carga *cedeníe1

VI - em desacordo com a autorigaçiio especial, expedida

pela auíoridade con petente para transitat com dimensões

excedentes, ou quando a ,rresma estiver vencida:

Infraçiio - grave;

Penalidade - mulía e apreensão do veículo;

Medida administrativa - rcmoção do veículo;

VII - com lotaçdo excedente;

WII - efetuando trunsporte remunerado de pessoas ou bens,

quondo niio for licenciado para esse Jim, salvo casos de

força mdor ou com permissão da auÍoridade competeníe:

Inlração - media;

Penalidade - multa;

Medida adminíçtrariva - retenção do veículo;

IX - desligado ou desengrenado, em declive:

Infração - nedia;

Penalidade - naha;

Medida administrativa - retenção do veículo;

X - excedendo a capacidade ruíximt de tração:

EdiÍicio 'Dra. Esther de
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro
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-Infração - de tnédia a gravíssima, a depender da relação

entre o excesso de peso apurado e a capacidade mixima de

Íraçõo, a ser regulamentada pelo CONTRÁN;

Penalidade - multa;

-Medida Administativa - retenção do veículo e transbordo

de carga excedente.

Parágrafo único. Sem prejuízo das multas previstas nos incisos V e X, o

veículo que transitar com excesso de peso ou excedendo à capacidade

máxima de tração, não computado o percentual tolerado na forma do

disposto na legislaçáo, somente poderá continuar viagem após descarregar

o que exceder, segundo critérios estabelecidos na referida legislação

complementar.

Art. 30 A fiscalizaçáo e aplicaçáo das sanções ficam a cargo da Polícia

Militar e da Guarda Municipal que, não sendo comprovado pelo condutor

estar o veículo dentro do Peso Bruto Total - PBT estabelecido na presente

lei, poderão conduzir o veículo até o equipamento de pesagem (balança

rodoviária) mais próximo, onde o veículo sêrá vistoriado, arcrndo o

condutor com as despesas.

Art. 40 Fica autorizado o Poder Executivo a Íirmar convênios com órgãos

de fiscalização de Trânsito, DETRAN/SP e ou empresas privadas, para

utilização de balança móvel nas blitz realizadas ao longo do perímetro

estabelecido na presente lei.

EdiÍÍcio'Ora. Esther de FigueiÍedo FeÍraz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730-047 - Mococa,/SP
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Art. 5o A eplicação desta rei não excrui as disposições da rei federar
relativo às normas de trânsito, podendo ser cumuladas as sanções.

Art. 7o o Município de Mococa, através do poder Executivo, ficará
encarregado de orientar os motoristas e sinarizar as vias as quais ora se
limita o tráfego.

Parágrafo Único: Fica o poder Executivo autorizado a mandar confeccionar
placas indicativas para sinalização ao longo das Estradas Mcinais.

Art. 8o As despesas decorrentes desta Lei correção por contas de
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 90 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposiçÕes em contrário.

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 20 de outubro de 2023

Clayton DÍvino Boch
Professor Clayton - Vereador - (Republicanos)
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Art. 60 Havendo alguma catástrofe natural, poderá, excepcionalmente, o
Poder Executivo, via Decreto, autorizar a passagem de veículos pesados
pelas Estradas Vicinais.
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A restrição de veículos pesados em estradas vicinais
pavimentadas é essencial para garantir a segurança viária dos cidadãos
locais. Essas estradas são mais estreitas e menos preparadas para o
tráfego pesado, o que aumenta o risco de acidentes.

Nossas estradas vicinais pavimentadas não são projetadas
para suportar o peso e o impacto de veículos pesados, o quê vem
causando danos significativos à infraestrutura viária. Restringir esses
veículos ajuda a prolongar a vida útil das estradas, economizando recursos
Íinanceiros em reparos frequentes.

A manutençâo e o reparo constantes das estradas vicinais
pavimentadas devido ao káfego de veículos pesados representam um
ônus para os cofres púbricos. Restringir esses veículos gerará economia de

ser direcionados para outras necessidadesrecursos que podem
municipais.

A presente propositura também está alinhada com as políticas
de desenvolvimento sustentável, promovendo a preservação do meio
ambiente e o uso responsável dos recursos naturais.

Em resumo, o projeto de lei que restrinja o tráfego de veículos
pesados em estradas vicinais pavimentadas tem o potencial de melhorar a
segurança viária, preservar a infraestrutura, promover a qualidade de vida
e economizar recursos públicos, ao mesmo tempo em que contribui para
um desenvolvimento mais sustentável.

Plenário Venerando Ribeiro da Silva , 20 de outubro de2023.

ct Divino Boch
Professor Cla on - Vereador - (Republicanos)
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PAR CER
No 3276120231

local (art

A Consulênte, Cámara, encaminha para análise da validade,
projeto de resolução, de iniciativa paíamentar, que proíbe o tráfego de
todos os tipos de caminhóes, cujo peso Bruto Total (pBT) seja superior a
vinte toneladas, nas estradas vicinais pavimentadas no âmbito do
Município.

PG - Processo Legislativo. projeto

de Resolução. lniciativa parlamentar.
Proíbe o tráfego de todos os tipos de
caminhÕes, cujo Peso Bruto Total
(PBT) seja superior a vinte
toneladas, nas estradas vicinais
pavimentadas no âmbito do
município.

CONSULTA:

RESPOSTA:

Percebe-se, assim, que ao Município compete, à luz do interesse
30, l, da CFl88), estabelecer horários e locais próprios para

A cidade êxiste para prover serviços, conforto, segurança e
utilidade para os cidadãos e atividades desempenhadas em seu território,
daí o conceito de função social da cidade, que podem ser descritas como
funções de habitação, trabalho, circulação e lazer.

A competência privativa da União legislar sobre trânsito e
transporte, nos termos do art.22, Xl, da CF/gg, não afasta a competência
e o dever do Município de ordenar o tránsito urbano, matéria esta de
eminente interesse local.

@or
MUNTCIPAL (MOCOCA_SP)

tNA NEGR|N| DA cosTASNAltsTA LEGtsLATtvo - CÂMARÁ
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carga e descarga, máo e contramão de ruas, além de restringir o a@sso a

detãrminadas vias e tudo o mais quanto razoável e proveitoso para a

fluidez e segurança do sistema viário municipal'

Assim, a AdminisÚação Pública Municipal atua dentro de seus

limites constitucionais, quando estabelece áreas de recuo em determinado

trecho da via, sendo de fácil percepção o intêresse local com o

ordenamento do trânsito.

Com efeito' o ordenamento do trànsito e do tráfego constituem

matériasafetasaoMunicipio,noquedizrespeitoàsviasSobSua

"ir"rn.oiÉo. 
A este respeiio, confira-se a lição cte Hely Lopes Meirelles'

quando tráta da distinção entre as atividades de trânsito e transporte:

"(.'.) trânsito é o deslocamento de pessoas ou coisas

(veículos ou animais) pelas vias de circulação; tráfego é o

deslocamento de pessoas ou coisas pelas vias de circulação' em

missáo de transporte' Assim, um caminhão vazio quando se

desloca por uma rodovia está em trânsito: quando se desloca

transportando mercadoria, está em tráfego Daí a distinÇáo entre

normasdetrânsitoenormasdetráfego:aquelasdizemrespeitoàs
condiçÕes de circulação; estas cuidam das condições de transporte

nas vias de circulaçáo"' (Direito Municipal Brasileiro' 14' ed São

Paulo: Malheiros, 2006' P' 4a4;

No que se refere, espêcificamente' ao interesse municipal no

ordenamento de suas vias de circulação pondera o ilustre administrativista:

"De um modo geral, pode-se dizer que cabe à União

legislar sobre os assuntos nacionais de trânsito e transporte' ao

Estado-membro compete regulaÍ e prover os aspectos regionais e

a circutação intermunicipal êm seu território' e ao Município cabe a

ordenação do kânsito urbano, que é de seu interesse local (CF' art'

2

30, I e l\4".

Na mesma linha José Nilo de Castro leciona:
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"Com a Lei n.'9.503, a qual passou a vigorar a partir de
23 de janeiro de '1998, no âmbito de sua circunscrição, passou o
Município a deter uma série de atribuições (aft. 24 da Lei). Dentre
elas, o planejamento, a regulamentaçáo e fiscalização do trânsito
de veículos, pedestres e animais, o que caracteriza, de modo
indubitável, o interesse local na prestaçáo de tais serviços, pois
que há uma integraÉo entre as políticas de transporte e o uso e
ocupaÇão do solo". (in Direito Municipal: positivo: 5. ed. Belo
Horizonte Del Rey, 2001, p. 34S)

Em prosseguimento, é de se dizer que, de acordo com o que
estabelece o ar1. 24, XVl, do CTB, o Executivo sequer necessita de lei
para estabelecer a desejada restrição, caso assim entenda oportuno.
Confira-se:

"An. 24. Compete aos órgãos e enüdades execuüvos de
trânsito dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição:

ll - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de
veículos, dê pedestres e de animais, e promover o
desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas,,. (Grifos
nossos)

Assim, a tarefa de planejar, regulamentar e ordenar o tráfego de
veículos no território municipal compete ao órgão executivo de trânsito,
que pode, independentementê da edição de lei local a respeito,
estabelecer a mão e contramão das vias, estabêlêcer locais onde o
estacionamento e a parada de veículos é ou não permitida, assim como
permitir ou restringir a circulação de veículos pesados em determinadas
zonas uóanas, vias e/ou horários.

A matéria se insere no rol do que se convencionou chamar de
"Reserva da Administraçáo". Sobre o princípio constitucional da reserva da
administraçáo é pertinente a citaçáo de trêcho do seguinte Acórdão
proferido pelo Supremo Tribunal Federal:

3
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"O princípio constitucional da reserva de administração

impede a ingerência normativa do Poder Legislaüvo em matérias

sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder

Executivo. (...) Essa prática legislativa, quando eÍetivada, subverte

a função primária da lei, transgride o princípio da divisão funcional

do poder, representa comportamento heterodoxo da instituiçáo

parlamentar e importa em atuação "ultra vires" do Poder

Legislativo, que não pode, em sua atuaçáo politico-

jurídica,exorbitar dos limites que definem o exercício de suas

prerrogativas institucionais". (STF - Tribunal Pleno' ADI-MC n o

2.364tAL.DJ 14t12t2001, p.23. Rel. Min. CELSO DE MELLO)

Ante o exposto, forçoso é concluir que a propositura submetida a

exame não reúne condições para validamente prosperar'

É o parecer, s.m.j.

Mariana Paiva Silva de Abreu

da Consultoria Jurídica

Aprovo o parecer

Marcus Alonso RibeiÍo Neves

Consultor Jurídico

Rio de Janeiro. 07 de novembro de 2023.

FIfi--COnnAuen e aurexrrcOeoE OESTE DOCUMENÍO EMrRE NO ENDEREço ELETRÔNICO
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PROJETO DE RESOLUÇÃO No ol5/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIA

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

A propositura trata de Projeto de Resolução protocolado em 23 de

outubro de 2023, de iniciativa do Vereador Clayton Divino Boch, que

..Dispõe sobre a proibição de tráfego de todos os tipos de caminhões, com

ou sem carretas, carretas "Romeu e Julieta", bitrens, tritrem, rodotrens,

"vanderléia"e treminhão, carregados ou não, nas estradas vicinais

pavimentadas no âmbito do Município de Mococa, Estado de São Paulo, cujo

Peso Bruto Total (PBT) seja superior a 20t (vinte toneladas)'"

Assim, encamiúo esta propositura para Parecer Jurídico para

análise de Regimentalidade, Legalidade e constitucionalidade e para

embasar a discussão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação'

Câmara Municipal de Mococa, 13 de novembro de 2023'

Analista Legislativo

Ediíicio "DÍa. Esther de
Praça Marechal DeodoÍo. 26 - CentÍo
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PROCESSO N" 23612023
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DATA DE RECEBIMENTO: a'J l/7 1 -zc'::'J

erxelra

Procurador Jurídico - OAB/SP 238.618

Após a devida análise e feitas as considerações necessiirias, encaminho

o pÍrecer juridico solicitado para os fins que especifica' Informo ainda que a

entrega se deu na data de

Procurador Jurídico - 238.618

79 I /7 12<223

t/ 9v .o<'to)
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VISTOS ETC.

Desnecessária emissão de parecer

O Projeto de Resolução no 1512023 é manifestamente

inconstitucional, conforme bem explicado no Parecer Jurídico no

327612023 do IBAM, com o qual concordamos integralmente.

Assim, nossa orientação é pela rejeiçáo da referida propositura.

No mais, para evitar futuras proposituras com vícios de

inconstitucionalidade, durante o expediente normal desta Casa

Legislativa, nos colocamos à inteira disposição dos nobres

Vereadores para tirar dúvidas e prestar esclarecimentos.

Mococa, 13 de novembro de 2023.

^.'le
Eotata César

grà rsllÍ)urííto
oAB/SP 233 .618
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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUTÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO REALTZADA NO DIA 16 DE OUTUBRO
DE 2a23, Às t0tt00, NA sALA oe nguxrôEs DAS covussôrs.
Estiveram presentes os Vereadores: Elisângela Mazini Maziero
Breganoli, presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação,
Adriana Perianez Ruiz, Secretária da Comissão de Constituição,
Justiça e Redação. Estava também presente o Diretor da Câmara
Municipal de Mococa, Júlio Dias Taliberti. A reunião foi oficiada pela
Analista Legislaüvo Rosa Carolina Negrini da Costa. A pauta da
rewrião foi a discussão das seguintes matérias: 1) Projeto de Lei n"
11212023, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que

"Dispõe sobre a fixação do valor mínimo para ajuizamento de ação de
execução fiscal objetivando a cobrança de dívida ativa da Fazenda Fública
Municipal, autoiza a desistência de execuções fiscais, e dá oukas
providências."; 2) Projeto de Lei Complementar n' 04612023,de autoria

do Prefeito Muaicipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre a
Doação de itrea, com baÀe na Lei 515, de 1l de dezembro de 2018, para a
empresa 'MOCMAQ MOCOCA IrAÁQUrNeS E EQUIPAMENTOS
LTDA ME.";3) Projeto de Lei Complementar n" 04712023, de autoda do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a desafetação e

alienação de Imóvel Público Municipal que especifica. e dá outras

providências.": 4) Projeto de Lei Complementar n" 04812023, de autoria

do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre a

Doação de area, com base na Lei 515, de li de dezembro de 2018, para a

empresa "IMECO INDUSTRIA E MECÂNICA COSSOLINO LTDA
ME".".; 5) Projeto de Resolução n" 01512023, de autoria do Vereador

, Clayton Divino Boch, que "Dispõe sobre a proibição de tráfego de todos os

: tipos de caminhões, com ou sem carretas, carretas "Romeu e Julieta",

bitrens, kitrem, rodotrens, "Vanderléia"e treminhão, carregados ou não, nas

estradas vicinais pavimentadas no âmbito do Município de Mococa, Estado

de São Paulo, cujo Peso Bruto Total (PBT) seja superior a 20t (vinte

toneladas)." ó) \'zeto n" 003DA23., de autoria do Prefeito Municipal Eduardo

Ribeiro Barison, "Veto Total aposto ao Projeto de Lei no 054i2023 '" O

primeiro projeto a ser discutido foi o Projeto de Lei ordinárian" 11212023,

iendo a Comissão decidido exaraÍ parecer favorável à matéria, que se revela

importanÍe e necessária para diminuir os custos e despesas com a

mánutenção de processos judiciais. A seguir, foram discutidos os Projetos
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de Lei Complementar n" 046t2O23 e n" C/;B12O23' aos quais a Comissão

decidiu exaÍar pareceres favoráveis,sem maiores discussóes' uma \Ez que

são matérias que pos§uem elevada importância para o Município de

Mococa. A segur, ro.um àisc'tioos o Projeto * 
T;",lX;fl 

t"tfl }Ts É'
o Veto ao Projeto de Lei sobre os quais a Comissão decrchu aguaroTn

ãh"gudo de píecer juídico antes de lançar parecer sobre o tema em

qo"I*o, para análise e posicionamento acerca da constitucionalidade e

i.gufiauAÉ cla matéria. por frm, acerca do Projeto de Lei ComplementaÍ no

Oí'lOOZZ, a Comissão decidiu realizar uma Audiência Pública no dia 23 de

novembro de 2023 sobre o tema em questão' convidando duas outras

Comissões desta Casa de Leis para participar' quais sejam' Comissão de

Orçamento, Finanças e Contabilidade e Comissão de Planejamento' Uso'

Ocupação e Parcelamento do Solo' Dando-se por satisfeita' a Presidente

fi.nalizou a reunião- q

a

a n/t
Elisângela azteto

Breganoli
Presidente da Comissão de

Constituição, Justiça e Redação

Adri Periafiez Rüz
Secretária da Comissão de

Constituição, Justiça e Redação
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